Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 967/89

ESTABELECE NOVA BASE DE CÁLCULO PARA COBRANÇA DE TAXAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica estabelecido para a cobrança de taxas, a aplicação de BÔNUS DO TESOURO NACIONAL (BTN) como base de cálculo, das taxas abaixo enumeradas:

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA:

	Licença p/ utilização de lougradouros públicos
	02 (dois) BTN por mês

	Licença para o Comércio Ambulante
	05 (cinco) BTN por dia


LICENÇA E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS:

	a) Casa de Alvenaria
	30% de uma BTN por M2

	b) Casa de Madeira
	20% de uma BTN por M2

	c) Casa Mista
	15% de uma BTN por M2

	d) Demolição
	10% de uma BTN por M2


TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

	a) Certidão
	02 BTN

	b) Requerimento feito
	01 BTN

	c) baixa e Transferência
	02 BTN

	d) Alvará de Licença
	02 BTN

	e) Sepultamento Adulto
	02 BTN

	f) Sepultamento de menor
	01 BTN

	g) Requerimento feito na Prefeitura
	02 BTN


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 1990, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 30 de Novembro de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
